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PORTARIA N°  12.159 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 2160 de 
14/03/2024, da Servidora: Nathalia Alves Zulo de Oliveira.

RESOLVE:

Art. 1º – CONCEDER LICENÇA MATERNIDADE a servidora abaixo 
relacionada, conforme matrícula, nome e cargo, pelo prazo de 120 
dias, com base no Art. 109, II da Lei Complementar Municipal 10, de 
30/05/2003 e Art. 41 da Lei Municipal 687, de 28/09/2017.

Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 18 de Março de 2024.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

PORTARIA N°  12.160 DE 19 DE MARÇO DE 2024.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CARAPEBUS no uso de suas 
atribuições legais e considerando o Processo Administrativo nº 2022 de 
12/03/2024.

 RESOLVE:

Art. 1º – EXONERAR a servidora do cargo comissionado, constante no 
ANEXO I e NOMEAR a cidadã para exercer cargo comissionado, 
constante no ANEXO II, conforme data de admissão e exoneração.

Gabinete do Prefeito de Carapebus, em 19 de Março de 2024.

BERNARD TAVARES
PREFEITO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAPEBUS
GABINETE DO PREFEITO
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